
RETIFICAÇÃO  01 - EDITAL Nº 8/2024/SMG - CGAB/IFRO
PROCESSO SEI Nº 23243.004702/2024-91
DOCUMENTO SEI Nº 2270443
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, nomeado pela Portaria nº 1342, de 04 de julho de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores, no uso das
atribuições legais, TORNA PÚBLICA  a RETIFICAÇÃO ao EDITAL Nº 8/2024/SMG - CGAB/IFRO, de  27 de março de 2024.

 
 
ONDE SE LÊ:

3.2 O candidato à função Professor(a) Formador(a) só poderá se inscrever em no máximo 04 (quatro) componentes curriculares ou disciplinas. O excedente, se
houver, será desconsiderado, a critério da Comissão Avaliadora e conforme as necessidades do Programa.

 
 
LEIA-SE:

3.2 O candidato à função Professor(a) Formador(a) só poderá se inscrever em no máximo 04 (quatro) componentes curriculares ou disciplinas. O excedente de
inscrições ou o caso de disciplinas não escolhidas, se houver, será analisado e encaminhado pela Comissão Avaliadora de modo a evitar prejuízos às
necessidades do Programa e garantir a realização do curso e cumprimento dos prazos.

 
 

São Miguel do Guaporé, 17 de abril de 2024.

 
 
 

(assinado digitalmente)
MAURO SÉRGIO DEMÍCIO

Diretor-Geral do Campus Avançado São Miguel do Guaporé
Portaria nº1342, de 4 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sergio Demício, Diretor(a) Geral, em 17/04/2024, às 18:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2270443 e o código CRC BE260251.

Referência: Processo nº 23243.004702/2024-91 SEI nº 2270443

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

